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1 U ESTADO DA PARAíBA
', ,. PREFE|TURA MUNtctpAL DE AssuNçÃo' SETOR DE CONTRATAçÃO

ÁlsuiiiÀo
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOs/2024
PROCESSO ADi,,IINISTRATIVO NO OO8/2023

CONTRÂTO Nô: O0O43l 2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÁO E FOCCUS
OISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da NóbÍega, S/N -
Centro - Assunção - PB, CNPJ n0 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo PreÍeito Luiz Waldvogel de Olivêira Santos,
Brasileiro, Casado, residente s domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrêga, 214 - Centro - Assunção - PB, CPF nô
236.802.614-20, Carteira de ldêntidado n' 525.231 SSP, doravante simplêsmento CONTRATANTE, Pelo Fundo Municipal de
Saúde de Assunção CNPJ: 1 1.383.748/0001-37 a Secretariâ de Sâúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira,
Casada, Funcionária Pública, residênl€ e domiciliada na Rua Têreza Balduino da Nóbrega, sn - Centro - Assunção - PB, CPF
n' 708.271.844-6A, Carteira de ldentidade n" 1398536 SSP PB, e do outro lado FOCCUS DISTRIBUIDORA DE
EOUIPAMENTOS LTDA - AV PERIMETRAL NORTE, 1109 " JD NOVA ESPERANCA . GOIANIA . GO, CNPJ N"
40. ô18.304/0001-3í , neste ato representado por Gislaine l\,lonleiro Barroso, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua lrma
Cdina, 127, JaÍdim Nova Esperan - Goiânia - GO, CPF no 547.723.971-91, Carteira de ldentidade no 03571921397 DETRAN
GO , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNoA ENTos:
Esle contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00005/2024, processada nos termos da Lei Federal no
14.133, de 'lo de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; oecrelo Municipal no 05, de 12 de
Jandro de 2024: e legislaçáo pertinente, consideÍadas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estâo sujeitos como tãmbém às cláusulas deste contrato.

cúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pela Portaria no PE 00005/2024-02, de 27 de Fevereiro de 2024, tem por
OblEtO: CONTRÂTAÇÁO DE EIVPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE I\.4ATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃOiPB, DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORI\,4E TER[,llO DE REFERÊNCIA.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste inslrumento, proposta
apresentada, especiÍlcações técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregáo EletÍônico no 0000í2024 e
instruÇôes do Contratântê, documentos esses que ficam íazendo pârtes inlegrantes do presênte contrato, independente de
transcrição; e s6rá rêalizâdo na forma parcelada.

CúUSULA TERGEIRA - Do VALoR E PREços:
O valor total deste contrato, a bâse do preço proposto, e de RS 5.519,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS).

DlscRlÍrrlNAçÀo
AUTOCLAVE VITALE CLASS CO EM AçO INOX - BIVOLT
(110V/220V): MOoELO: CLASS CD 21 LlTROsi CoM UM
D|ÀMETRo DE CAMARA oE 24,6 cM E coMpRtMENTo oE
45,2 CM, OFERECE ESPAÇO SUFICIENÍÉ PARA ACOMODAR
DIVERSOS IÍENS OE FORMA SEGURA. CAPACIDADE EM
VOLUME: 21 L; COMPRIMENTO DA CÀMARA 45,2 CM;
DtÂMEÍRo DA cÂMARAT 24.6 cM: porÊNctA: 1600 w: pEso:
25.5 KG.
DOPPLER FETAL DF 7001 D: ALIITENTAÇÃO DO
EQUIPAMENTO: 1X BATERIA ALCALINA 9V 6LR61/61F22
(NÃo RECARREGAVEL); 1x BATERTA N|-MH 9v
REoARREGAVEL (opcroNAL) E CARRÊGADoR PARA
BATERIA 9V (OPCIONAL); AUTONOMIA MÁXiMA DE
CONST]MO: 5 HORAS. POTÊNCIA MÁXIMA OE CONSUMO:
2VA: POTÊNC|A MÁXIMA DO ÁUDIO: lOOO MW. SAIDA PARA
FoNE DE ouvtDo. DESL|GAMENTo AUToMÁTtco PARA
EcoNoMIA DE BATERIA APÓs 1 MINUTo SEM USO.
coNTRoLE DIG]ÍAL DE VOLUME COM 15 N|VEIS E
SALVAMENTo AUToMÁrco Do úLlMo NivEL
SELECIONAOO. INTERÊACE COM DISPLAY LCO E

BACKLIGHÍ PARÂ MOSTRAR OS BAIIMENÍOS DO
coRAÇÃo oo FETo. NIVEL oA BATERIA. FREQUÊNCIA DE
TRABALHo E A sELEçÃo Do ALARME PARA BRADICARDIA
E ÍAOUTCARoTA (100 E 180 gPMRESPECTTVAMÊNTE). FA|XA

MARCA
VOLARE

uNto. ouANT. P.uNrÍÁRto
UN|DADE 1 3.899.00

P. ÍOTAL
3.899,00

61 JUI\4PER UNIDADE 720,00

côD.
23

2 360,00



95

DE MEDIÇÁO DA FCF: 30 A 240 APM, ALARME PARA
BRADTCARDTA E ÍAOU|CARD|A (100 E 180 BpM
RESPECTIVAVENTE). FREOUÊNCIA DF TR,AEALHO 2 MHZ !
1O%, DÂMETRo MAxIMo Do Foco ULTRASSÔNICo. 50
MM. PROFUNDIDAOE MAXIMA DO FEIXE ULTRASSÔNICO:
2OO MM, POTÊNCIA ULTRASSÔNICA: < sMW/CM'.
TRANSDUTOR 2 MHZ IP68 (OPCIONAL). GABINETE E
TRANSOUTOR INJETADOS EM I\.4ATERIAL A8S, ALTAMENÍE
RESISIENTES À OXIDAÇÃO E DETERIORAÇÃO. SUPORTE
LATERAL PARA APORTE DO TRANSDUTOR. DIMENSÔES
(AL IURAJLARGURÀPROFUNDIDADE): 135 X 117 X 33 i,,lM.
PEso líourDo: 0.565 KG. cERTtFtcAÇÀo TNMETRo.
REGISTRO ANVISA.
LANCEÍA: ESPESSURA ULTRA_FINA COM PONTA MULTI SA??DE
ÍRIANGULAR PARA PUNÇÃO INDOLORi PENETRAÇÃO
CoNSISTENTE; FORMATO UNIVERSAL PARA A MAIORIA
DOS LANCETADORÊS ExlSÍÊNTESt NA ESPESSURA 28Gl
DESCARÍAVEL; CAIxA coM 100 UNIDAoES

CAIXA 200 4.50 900,00

Total: 5.519,00

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM sENTlDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano,
Oentro do prazo de vigência da contratação e medianto solicitação do Contratado, os prêços poderáo sofrer reajusle após o
interregno de um ano, na mesma proporÉo da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando--§e por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paítir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No câso dê âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado â importância câlculadâ
pela última variâçâo conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo sêja divulgado o indice deÍinitivo. Fica o
Contratãdo obrigado a apÍesentar m€mória de cálculo reÍerente ao reajustam€nto de preços do valor remanêsc€nte, sempre
que este ocorrer.
Nas aferiçôês finais, o Índice ulilizâdo para r6âjust€ será, obrigatoriamentê, o deÍlnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quâlquer Íorma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele{erão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valoí reÍnanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazeí facê ao reajuste de preços poderá ser roalizado por simplês aposlila.
O pêzo paÍa resposta ao pedido de restâbelecimento do equilíbdo êconômico-financeiro, quando Íor o caso, será de até um
mês, contado da data do íornecimento da documentaÉo comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível de cons€quência
incalculável, observadas as disposições dos Arts, 124 a 136, da lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA . DA DoTAçÃo:
As despesâs correrão por conta da seguinle dotaçáo, constante do orçamento ügente:
Unidâde Gestora: 02.0000 - EXECUTIVO - 02.08O-SECRETARIA DE SAUOE / FUNDO i/UN. DE SAUDE
02080.10.122,0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEOICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
O2O8O.10.122.0500.2053 - MANUT. OAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE _ REC. SUS
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301 .0500.2í 17 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVID-20í9
.3.90,30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Vinculâdos de lmpostos
600 Transf. Fundo a Fundo Rêc. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açôes e S6rv. PúUicos de Saúde
602 Transf. Fundo â Fundo Rec. SUS prov. cov. Fedsral - Bloco Manut. ASPS TransÍ Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov
Federal - Bloco Manut. ASPS
707 TransÍerências da União - inciso I do art. 5o da Lei Complementar 173/2020

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado m€diante processo regular ê em observância às normas ê procedimenlos adotados pelo

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do p6ríodo de adimplemento.

GúUSULA SÉÍIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto oÍa contratado, que admite proÍrogaÉo nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei

14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Comprâ:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do píesente clntÍato será determinada; até o flnal do oxercício Íinanceiro ds 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo s6r prorrogada, nas hipótesos e nos termos dos Arts. 105 a 1 '14, da Lei 14.133121

CúUSULA OIÍAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍstuar o pagamento relativo ao fornêcimento efetivamênto rêalizado, de acordo com as resp€ctivas dáusulas do presente

contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;



c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidad6 de produto Íornecido, exercendo â mais
amda e completa liscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suâs responsabilidades contrâtuals e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos eslabelecidos na noma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e
acoÍnpanhaÍ e Íiscalizar a sua execuçâo, respectivamênte, peÍmitida a contratação de lerceiros para assistência e subsÍdio da
fiscalização com inÍormaÇões pêÍtinentes a essa atribuiçãoi
e - Observaí, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts, 115 a 123 da Lei 14.133i21.

cúusuLA NoNA . DAS OBRTGAçÔÉS OO CONTRATADO:
â - Executar devidamentê o fornecimento descrito nâ dáusula conespondontê do presente contrato, dentro dos mdhorês
parâmêlros de qualidado eslabelecidos para o râmo de atiüdade r€lâcionada ao objeto contratual, com obs€rvância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despêsas ê compromissos assumidos, a qualquêr lÍtulo, peÍante seus fomecedores ou terceiros em razão da
êxecuÉo do objeto contratado;
c - lúantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir s Íacilitar a fiscalizaÉo do Contrâtanle devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo nâ
execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ílscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumentô, sem o conhecimenlo e a devida
autorização êxpressa do Contratantê;
g - l\,lanter, durante a vigência do contrato, em mmpatibilidado com as obrigações assumidas, todas âs condiçõss de
habililaÉo e qualiÍicaçáo exigidas no respêctivo processo licitatório, aprêseniando ao Contratanlê os documentos necessários,
sempr8 quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei pal-a pessoa com deficiência, parâ reabilitado dâ Previdência Socjal ou para
aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras normas especÍficas, ao longo de toda a execuÇão do c,ontrato,
e sempre que solicitado pêlo Contrâtante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indic€Éo dos
empregados que preencherem as reÍeridas vagas;
i- Observar, eín coÍnpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçõês dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.13312'1.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERÂçÃO E EXTINÇÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a dêvida iustiÍicatúa, unilateÍalmente pelo Contratante ou por acordo enke as partes,
nos citsos e condiçóes previstas nos At1s. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente molivada nos autos do processo,
assegurados o contraditôrio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. í37 a '139, todos da Lei
14.133t21.
Nas alteraçôes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da lei 14,133121, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizêrem nas compras, de até o rêspêcti\ó limite
fixado no Aí. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do mntÍato. Nênhum aséscimo ou supressão poderá
êxceder o limite estabelecido, sâlvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMERA . Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçôes de adimplemento das obdgações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obeieceráo, conforme o caso, às disposiÉes do Art, 140, da Lei
M.133/21.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNoA . DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado administralivamente. Íacultada a deÍesa no prazo legal do inteÍessado, pelas
infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
deflnidos nos Arts. í56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a - advstência aplicada exclusivamente pela
infração administrâtiva de dar causa à inexecuÇão parcial do contralo, quando nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuÉo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstâs no referido Art. 155; d - impêdimento de licitar e contatar no âmbito da Adminislração
Pública direta e indireta do entê fêderativo que tiver aplicado a sanÇão, p€lo prazo d€ dois ânos, âplicada ao responsável pelas
infraçôes administrâtivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sê justiíicar a
imposiÇão de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os êntes fedorativos, pelo prazo de cinco anos, aplicâda ao responsável pelas inÍraçõss
administrativas previías nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, beÍn como pelas inírações adminiírativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanÉo reÍerida no § 40 do referido A.t. 156; f - aplicaçáo cumulada de outÍas sançôes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizâção devida não for recolhido no prâzo de 15 dias após a comunrcaçáo ao ContÍatado, será
automaticamente descontado da pÍimeira parcela do pagâmento a que o Contratado vieÍ a Íaze[ jus, acr€scido de juros
moratoíios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íoí o caso, cobrado judicialmentô.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ - DA coMPENSAÇÃo FINANGEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não lenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a coÍnpensaÉo financeira, devida desde a dala limite fixada para o pagamento
até a data conespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento sêrão calculados com utilização da seguinte fórmulâ: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entÍe a data prevista para o pagamento eâ do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensação ílnanceira, assim apurado: | = (IX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêÍerido



índice estabelecido pâra a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utjlizado,
será adotado, em substituiÉo, o que vler a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÔEs PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratanles deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham âcesso em Íâzão deste contrâto, independentemente de
declaração ou dê aceitaÇâo expÍessa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ílnalidades que justificâram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princÍpios do Art. 60, da Lei 13,709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em L€i.
d - Constitui atribuição do Contratado oriontar € tr€inar sêus emprêgados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPO.
e - O Contratante deverá sêr informado, no prazo de cinco dias útels sobre todos os conlratos de suboperação Íirmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratâdo.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dâ presentê cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Coniratante poderá realizar diligência parê aferir o cumprimênlo dêsta dáusula, dêvendo o Contratado atender
prontamênte ev€ntuais p€didos de comprovaÇão formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer inÍormaçôes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, âmbos da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidâde de guârda dê documentação para frns de
compÍovação do cumprimento de obíigaçôês legais ou contratuais ê somênte ênquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devêm ser mantidos em ambiênte virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, coNr cada ac€sso, data, horário e rogistro da linâlidade, para efeito
de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de gârantir a reutilização desses dados pelo Contratânte nas hipóteses previstas
NA LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicâdo pelâ autondade competente, em especial a Autoridade Nacional de PÍoteçáo de Oados ANPD, por meio de opiniôes
técnicás ou recomendaÇóes, editadas na forma da LGPD.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo:
Para dirimir as questóes decorrenles deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de Tapeíoa.

E, por estarem
testemunhas,

de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual assinado pelas partes e por duas

nçâo - PB, 05 de túarço de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAN

\c.3. o5\. t!-\-GL{ LUIZ OLIVEIRA SANTOS
Prefeito
236,802.61,L

MATHEUS â,LT;,r"gHS.,t
5ANTOs E

5lLVA:058'l 265,o.r,rclloo
v.E:. do r0ob. A(oà.t

5I JÜ

VANUZA
Secretária
708 .27 1 .877-68

CONTRATADO

I ÍDA]4O6l 81040001 3 l

EOL RA HO

FOCCUS DlSTRlBUlDoRÁ -
DE EOUIPAMEI{IOs

FOCCUS DISTruBUIDORÂ DE EQUIPAMENTOS LTDA
GIStÁINE MONTEIRO BARROSO
547.723.971-91


